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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Gabinete de Segurança Institucional

Departamento de Segurança da Informação

e Comunicações

	ORIGEM

	Departamento de Segurança da Informação e Comunicações


	REFERÊNCIA LEGAL E NORMATIVA

	Decreto nº 3.505, de 13 de junho de 2000.

Instrução Normativa GSI Nº 01 de 13 de junho de 2008 e suas respectivas Normas Complementares publicadas no DOU pelo DSIC/GSIPR.



	CAMPO DE APLICAÇÃO

	Esta Norma Complementar se aplica no âmbito da Administração Pública Federal, direta e indireta. 
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Senhor Coordenador, no sumário poderá ter os itens descritos a seguir, de acordo com o tema do seu GT, tomando com exemplo as demais NC já publicadas:

1. OBJETIVOS

2. CONCEITOS BÁSICOS

3. RESPONSABILIDADES

4. DISPOSIÇÕES GERAIS

5. DIRETRIZES / PROCEDIMENTOS

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

7. VIGÊNCIA

8. ANEXOS
	INFORMAÇÕES ADICIONAIS

	Não há


APROVAÇÃO

RAPHAEL MANDARINO JUNIOR

Diretor do Departamento de Segurança da Informação e Comunicações

1. OBJETIVO

Senhor Coordenador, você deve redigir o texto base do tema do seu GT, tomando com exemplo as demais NC já publicadas, como a seguir a NC 17 – Profissionais SIC:

Estabelecer diretrizes para elaboração de requisitos e adequações para profissionais da área de Segurança da Informação e Comunicações nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta - APF.
2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Senhor Coordenador, você deve redigir o texto base das considerações iniciais do tema do seu GT, tomando com exemplo as demais NC já publicadas, como a seguir a NC 17 – Profissionais SIC:

Os requisitos e adequações dos profissionais da área de Segurança da Informação e Comunicações (SIC) na APF declara o comprometimento da alta direção organizacional com vistas a prover diretrizes estratégicas, responsabilidades, competências e o apoio para implementar a gestão de segurança da informação e comunicações nos órgãos ou entidades da APF.

3. FUNDAMENTO LEGAL DA NORMA COMPLEMENTAR

Conforme disposto no inciso II do art. 3º da Instrução Normativa nº 01, de 13 de Junho de 2008, do Gabinete de Segurança Institucional, compete ao Departamento de Segurança da Informação e Comunicações – DSIC, estabelecer normas definindo os requisitos metodológicos para implementação da Gestão de Segurança da Informação e Comunicações pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta.

4. CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para os efeitos desta Norma Complementar são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

Primeiro conceito: descrição do conceito;

Segundo conceito: descrição do conceito;
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Enésimo conceito: descrição do conceito.

5. REQUISITOS DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES

Neste item recomenda-se estabelecer diretrizes sobre, no mínimo, os seguintes temas, considerando as Normas específicas vigentes no ordenamento jurídico: 

a) Tratamento da Informação;

b) Tratamento de Incidentes de Rede;

c) Gestão de Risco;

d) Gestão de Continuidade;

e) Auditoria e Conformidade;

f) Controles de Acesso;

g) Uso de e-mail; e

h) Acesso a Internet.

5.1 – Habilitar configuração de numeração de acordo com os níveis que você irá utilizar.
5.1.1

5.1.2

5.2.

6. ADEQUAÇÕES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES
6.1 - Habilitar configuração de numeração de acordo com os níveis que você irá utilizar.
6.1.1

6.1.2

6.2

7. VIGÊNCIA
Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação.

8. ANEXOS
Anexo ou lista de anexos

DIRETRIZES PARA ... RECURSOS CRIPTOGRÁFICOS ...











